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RESOLUGAO N° 70/98

CRIA COMISSAC DE REPRESENTAGAO DA
CAMARA MUNICIPAL NO CONGRESSO
INTERESTADUAL DOS MUNICIPIOS, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO-PB,
fulcrado no art. 29, inciso V, da Lei Orgénica Municipal, faz saber que o Plenario na Sesséo
Ordinaria, do dia 14 de abril de 1998 aprovou, e ele PROMULGA a seguinte:

RESOLUCAO

Art. 1° - Fica criada uma Comisséo de Representacéo da Cédmara Municipal
de Cabedelo/PB, para representar a edilidade no CONGRESSO INTERESTADUAL DOS
MUNICIPI0S, que seré realizado no Auditério do Centro de Convengbes do Imperial Othon Palace
- Forteleza - CE, no periocdo de 22 & 25 de abril de 1998, promovido pelo Instituto Brasileiro de

Apoio aos Municipios, conforme programa anexo.

Paragrafo Gnico — A Comisséo de Representagéo de que frata o “caput”
deste artigo, seré4 composta de no maximo 05 (cinco) membros, podendo integré-la Assessores de
ambos os Poderes Municipais, nomeados conforme o § 4°, do Arl. 75, da Resolugdo N° 07/92 do
Regimento Interno da Casa.

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Resolugdo correrdo a conta
dos recursos orgamentarios do Poder Legislativo, garantida a suplementacéo, se necesséria.

Art. 3° - Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 4° - Revogam-se as disposigdes em contrario.

CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, ESTADO DA PARAIBA, EM 17 DE
ABRIL DE 1998. i




